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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 40/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais, e nos termos do Processo Administrativo n. 0008140-58.2017.6.02.8054

RESOLVE:

Art. 1º Lotar no Cartório da 33ª Zona Eleitoral – Maceió/AL, a Servidora MARIA DE LOURDES

OLIVEIRA BUARQUE DE HOLANDA, requisitada junto à Companhia Municipal de Recursos

Humanos e Patrimoniais - COMARHP, ora à disposição da 54ª Zona Eleitoral - Maceió-AL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

Diretor-Geral
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